
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

 

 

Prefeitura Municipal de Viseu (Pa)-CNPJ:04.873.618/0001-17 

cpl@viseu.pa.gov.br 
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência trata do objeto Sistema de registro de preços que visa a 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de cilindros para gás oxigênio 

medicinal e fornecimento de recarga de oxigênio medicinal, para atender a Unidade de Pronto 

Atendimento – UPA 24 H, Unidades Básicas de Saúde – UBS’s da Zona Rural, SAMU – 192 e 

Ambulâncias Tipo A, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do Município 

Viseu/PA. Conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Anexo I - Termo de 

Referência deste Edital.  

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Inicialmente insta afirmar que o município de Viseu/PA, desenvolve suas atividades relativas 

à saúde pública dentro do prisma axiológico da gestão plena do sistema de saúde, dotando este 

ente federativo de mecanismos legais que lhe possibilita prestar ao cidadão um atendimento 

mais do que razoável, satisfatório. 

2.2 A justificativa para solicitação em tela baseia-se face ao interesse público de manter os 

serviços da administração pública em saúde em níveis aceitáveis, no que se refere a aquisição 

de cilindros para gás de oxigênio medicinal e recarga de oxigênio medicinal, visando atender as 

necessidades desta Secretaria Municipal de Saúde. O fornecimento dos itens licitados 

promoverá oxigênio medicinal aos pacientes em estado de emergência, quando ocorrem 

carências de oxigênio nas células do corpo e os órgãos se esforçam mais para adquirir ar, em 

especial o pulmão, porém, o esforço repetitivo pode sobrecarregar a pessoa, obrigando o auxílio 

dos cilindros, para que evite uma parada respiratória e sequelas no cérebro, um órgão que 

consome muito oxigênio, e, a falta desses itens podem ocasionar uma calamidade pública em 

saúde sem precedentes. 

2.3 Ressaltamos, a necessidade de se ter cilindros para gás oxigênio medicinal sempre à 

disposição na Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24H, Unidades Básicas de Saúde – UBS’s 

da Zona Rural, SAMU – 192 e Ambulâncias Tipo A, é de extrema importância para manter o 

paciente vivo e consciente. 

2.4 Referente ao quantitativo, a presente solicitação para a contratação e definição que consta 

no Termo de Referência foi elaborado com base em justificativas técnicas que levam em 

consideração as peculiaridades do caso em concreto. Assim sendo, zelando pelo princípio do 

equilíbrio, foi aferido com base na experiência em contratos anteriores, levando-se em 

consideração as aquisições atendidas e as demandas encaminhadas para solicitação nos 

últimos 05 (cinco) anos. 

3. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DSE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1. O prazo para entrega será de forma parcelada e deverá ser feita na cidade de Viseu. No 

prazo de até 07 (Sete) dias, corridos, contados do recebimento da Ordem de Compra, dentro do 
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município de Viseu/Pa, bem como nas demais unidades solicitantes da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

3.2. Os bens/materiais solicitados serão recebidos no setor requisitante no prazo de (sete) dias, 

pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na Proposta. 

3.3. Os bens poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando e desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na Proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 05 (Cinco) dias uteis, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (Trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e da quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

3.6. A apresentação da Nota Fiscal Eletrônica (NF-E), deverá ocorrer a cada fornecimento com 

o objetivo de conferencia do quantitativo por parte do responsável pelo recebimento. 

4. METODOLOGIA  

4.1. A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade Pregão 

ELETRÔNICO, utilizando o Sistema Registro de Preços, observando os dispositivos legais, 

notadamente os princípios da lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Federal nº. 

3.555, de 08 de agosto de 2000, pela lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, também pelo Decreto Federal nº. 7.892/13; Decreto 10.024/2019, Instrução 

Normativa 206/2019 e Decreto Municipal 036/2020 e pelas condições e exigências estabelecidas 

em Edital. 

5. JUSTIFICATIVA NA ESCOLHA DA MODALIDADE 

5.1. A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo licitatório 

justifica-se pela forma de aquisição dos bens e serviços comuns, tipo menor preço, uma vez que 

sua utilização é preferencial, segundo Decreto nº 10.024/2019 e Instrução Normativa 206/2019: 

“Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação 

de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e 

dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração 

pública federal. 
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§ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos 

órgãos da administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas 

fundações e pelos fundos especiais é obrigatória. 

            A adoção do sistema de registro de preço justifica-se pela forma de aquisição dos bens e 

Serviços, que terá previsão de entregas parceladas, segundo a nossa necessidade, conforme as 

disponibilidades orçamentárias, uma vez que segundo Decreto nº 7.892/2013: melhor se adequa 

a aquisição do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para 

decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde 

que motivadas, como está disposto nos autos.           

6. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO. 

6.1. Sistema de registro de preços que visa a Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de cilindros para gás oxigênio medicinal e fornecimento de recarga de oxigênio 

medicinal, para atender a Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24 H, Unidades Básicas de 

Saúde – UBS’s da Zona Rural, SAMU – 192 e Ambulâncias Tipo A, conforme solicitação da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município Viseu/PA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 
CILINDRO PEQUENO EM AÇO CARBONO COM CAPACIDADE DE 03 A 10 

LITROS (0,6 A 1,5M³). 
UNID 20 

02 
CILINDRO PEQUENO EM AÇO CARBONO COM CAPACIDADE DE 10 A 30 

LITROS (2,0 A 4,0M³). 
UNID 40 

      03 
RECARGA DE CILINDRO GRANDE COM CAPACIDADE DE 40 A 50 

LITROS (7,0 A 10M³). 
M³ 1.000 

     04 
RECARGA DE CILINDRO MÉDIO COM CAPACIDADE DE 10 A 30 LITROS 

(2,0 A 4,0M³). 
M³ 950 

     05 
RECARGA DE CILINDRO PEQUENO COM CAPACIDADE DE 03 A 10 

LITROS (0,6 A 1,5M³). 
M³ 300 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


